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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

GABINETE DA PREFEITA
LEI Nº 6.732, DE 15 DE JULHO DE 2019.

Autoriza o Poder Executivo a contratar na função de
Médico do Trabalho, por tempo determinado, na
forma de contrato administrativo, para atender
necessidade temporária de excepcional interesse
público, e dá outras providências.

 
A Prefeita de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a presente Lei.
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, nos
termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e da Lei
Municipal nº 5.011, de 23 de dezembro de 2003, até 02 (dois)
Médicos do Trabalho, por prazo determinado, em razão de
excepcional interesse público, para atuação nas unidades vinculadas à
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.
 
Art. 2º O contrato decorrente da presente Lei será firmado pelo prazo
de até 12 (doze) meses, com possibilidade de uma prorrogação por
sucessivo e igual período, podendo, entretanto, ser interrompido a
qualquer tempo por interesse do Município.
 
Parágrafo único. As condições e as exigências para a contratação, bem
como as atribuições e competências para a função de Médico do
Trabalho são as que constam no Anexo desta Lei.
 
Art. 3º A contratação será realizada mediante processo seletivo
simplificado, com publicação no diário oficial municipal de todas suas
etapas.
 
Art. 4º O período de execução de serviços decorrente da contratação
prevista nesta Lei, em hipótese alguma, será considerado título em
concurso público para provimento de vagas no quadro de pessoal da
administração direta municipal.
 
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias.
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete da Prefeita de Pelotas, em 15 de julho de 2019.
 
PAULA SCHILD MASCARENHAS
Prefeita
 
Registre-se. Publique-se.
 
ABEL DOURADO
Secretário de Governo
 
ANEXO DA LEI Nº 6.732, DE 15 DE JULHO DE 2019.
 
Função: Médico do Trabalho
 
a) Descrição sintética: atividades de nível superior, de grande
complexidade, envolvendo trabalhos relativos à segurança e medicina
do trabalho.
 
b) Atribuições específicas: aplicar os conhecimentos de medicina do
trabalho no ambiente de trabalho e a todos os seus componentes;
detectar os riscos, de modo a minimizá-los até eliminá-los e, na
persistência dos mesmos, ainda que reduzidos, determinar o uso de
Equipamentos de Proteção Individual -EPI, de acordo com a NR-6;
colaborar quando solicitado nos projetos e na implantação de novas
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instalações físicas e tecnológicas da Instituição; responsabilizar-se,
tecnicamente, pela orientação quanto ao cumprimento do disposto na
NR no que se refere às atividades executadas nas Secretarias; manter
permanente entrosamento com a CIPA, valendo-se ao máximo de suas
observações, estimulando-a como agente multiplicador no sentido
preventivo e corretivo, estudando suas solicitações, procurando apoiá-
la, treiná-la e atendê-la; promover a realização de atividades de
conscientização, educação e orientação dos trabalhadores no que se
refere à prevenção de acidentes do trabalho e de doenças
ocupacionais, através de campanhas ou de programas de duração
permanentes; analisar e registrar acidentes de trabalho e das doenças
ocupacionais ocorridas na Instituição, arquivando-os e possibilitando
o acesso facilitado a essas informações; atuar elaborando planos de
controle de efeitos de catástrofes, salvando e dando atenção às
vítimas, em caso de acidentes de trabalho, de qualquer natureza, em
caso de emergência; realizar os exames médicos admissionais,
periódicos e demissionais, registrando-os em ficha clínica individual
que ficará arquivada no próprio departamento ou serviço; emitir o
Atestado de Saúde Ocupacional por ocasião de admissão ao trabalho,
bem como de demissão; realizar inspeção de saúde para efeitos de
Licenças, encaminhando o servidor ao INSS, quando celetista, ao
PREVPEL, quando estatutário; se diagnosticar doença ocupacional ou
dela suspeitar, por ocasião do exame demissional, encaminhar o
servidor ao INSS, quando celetista, ao PREVPEL, quando estatutário;
caracterizar e classificar a insalubridade, através de perícia médica,
segundo as normas do Ministério do Trabalho, inclusive como
assistente técnico do Município emitindo laudos e manifestações - em
demandas judiciais que tenham por objeto a verificação de
insalubridade e/ou periculosidade e demais matérias de sua
responsabilidade técnica; executar outras atividades correlatas.
 
c) Requisitos: Curso Superior de Medicina, com especialização a nível
de pós-graduação em Medicina do Trabalho.
 
d) Carga horária: 30 horas semanais.
 
e) Remuneração: R$ 5.706,74 (composta pelo padrão 37, adicional de
insalubridade e adicional de atividade médica pericial)

Publicado por:
Liara Souza Mattei

Código Identificador:0656C57B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 18/07/2019. Edição 2602
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/famurs/


